
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Secretaria de Gestão de Pessoas 

 

Requerimento – Magistrado(a) - Averbação de Tempo de Atividade Jurídica 

 

Instruções de Preenchimento 

1. Abertura de requerimento 

Esse fluxo tem como finalidade abrir um requerimento Magistrado(a) – Averbação de Tempo de Atividade Jurídica. 
Nesse manual iremos mostrar realizar a sua abertura. 
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Atenção: Ao selecionar a opção “Sim” para requerer a Parcela de Valorização do Tempo 
de Antiguidade na Carreira, será considerado, automaticamente, o tempo de 

magistratura exercido no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco. 

CLICAR EM ABRIR  
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Inserir o telefone e selecionar a quantidade de períodos de 

atividade jurídica passíveis de averbação referentes a vínculos 

com órgãos externos ao TJPE 

Inserir o nome da instituição, a data de início e 

final do período e clicar em Adicionar. 
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Atenção: Senhor(a) magistrado(a), após concluir o preenchimento do requerimento, é 
indispensável clicar no botão CONFIRMAR, a fim de que o pedido seja regularmente 

tramitado para a Diretoria de Gestão Financeira de Magistrados (DGFM). 
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Atenção: Os(as) magistrados(as) aposentados(as) deverão encaminhar seus 
requerimentos à Recepção da Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP), exclusivamente 

por meio do e-mail: sgp.recepcao@tjpe.jus.br 

CLICAR EM CONFIRMAR 


